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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇO N® 003/2021 - CPL
REGIDO PELA LEI N® LEI N° 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

-CPL N® 078/2021

OBJETO;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N® 855632/2017 E PROJETO BÁSICO.

VALOR ESTIMADO; R$ 375.326,82 (trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta
e dois centavos)

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EMPREITADA;

GLOBAL

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA
LOCAL: Sala da CPL - Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
DATA: 16/11/2021, às 08:00 (oito horas) (Horário Local).

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
Dia: Segunda a sexta-feira
Horário: 08:00 às 12:00 (Horário do Municipio)
Local: Saia da Comissão de Licitação, Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA - Email:
cpl.feiranovama@Qmail.com
Responsável;

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Portaria 011/2021

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 078/2021

EDITAL

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme faculta a Lei n.° 8.666, de 21 de junho e 1993 e suas alterações.
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 sob as seguintes condições:

As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da
União, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário da FAMEM, no Jornal de Circulação Regional, afixado no
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e no site do Município de Feira
Nova do Maranhão-MA; httDs://feiranovadomaranhao.ma.qov.br/ . quando for o caso por meio eletrônico no e-
mail cpl.feiranovama@gmail.com , a critério da Comissão Permanente de Licitação. As informações colhidas no
ato da retirada do Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de
licitação.

Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das
OShOOmin às 12h00min, na Comissão Permanente de Licitação ■ CPL, situada na sede da Prefeitura
Municipal, na Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura Municipal:
https://feiranQvadomaranhao,ma.qüv.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

LOCAL E DATA

A licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, com a entrega e recebimento das Documentações e Propostas.

LOCAL; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão
-MA.

DATA; 16 de novembro de 2021.

HORA; 08:00hr (oito horas) • horário local

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO
REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 855632/2017,
conforme condições e especificações constantes do Anexo X - Projeto Básico e demais Anexos deste Edital.

O valor máximo estimado do objeto desta licitação é de R$ 375.326,82 (trezentos e setenta e cinco mil.
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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trezentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

1.1. O prazo previsto para a execução dos serviços é de 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão da
respectiva Ordem de Serviço.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá a conta de recurso específico, em conformidade
com a seguinte classificação orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

17.512.0611.1023.0000 ■ CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS

4.4.90.51.00 • Obras e Instalações

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação na Comissão
Permanente de Licitação - Cadastro de Fornecedores de Feira Nova do Maranhão - MA, ou que atenda
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos envelopes, a todas as condições
exigiveis para cadastramento na forma dos artigos 28 a 31, da Lei Federal n.° 8.666/93, e ainda as exigências
do seu artigo 32.

3.2. Os documentos necessários e exigidos neste Edital para HABILITAÇÃO deverão ser apresentados na
forma do art. 32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

"Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
sen/idor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação
dada pela Lei n° 8.883, de 1994)"

4 DOS IMPEDIMENTOS

4.1 Não poderão participar desta licitação empresas que:

a. Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal;

b. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c. Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

d. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
e. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
f. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
g. Sociedades empresarias estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais;
h. Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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i  Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Feira Nova
do Maranhão-MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n" 8.666/1993, durante o prazo da sanção
aplicada;

j. Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9^ da Lei Federai n" 8.666/1993;

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos
envelopes n° 01 e 02:

5.1.1, tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemeihado): ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. tratando-se de procurador: instrumento de procuração pública, no qual constem poderes específicos
para formular propostas, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços;

5.1.2.1. instrumento de procuração público deverá, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua represeníatividade.

5.1.2.2. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá
o seu representante de se manifestar ou responder em nome da empresa durante a reunião de abertura dos
envelopes, seja referente a documentação ou a proposta.

5.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

5.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a cada Sessão Pública realizada,

5.4.1. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, o novo credenciamento deverá
obedecer ás regras do item 5.1 deste Editai.
5.5. Além dos documentos de credenciamento, os licitantes que se enquadrem na qualificação de
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar, em separado dos
envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação:

5.5.1. Declaração, sob as penas da lei, na forma do modelo do Anexo I, que cumpre os requisitos legais para
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, respectivamente, e que está apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006,
e suas alterações.

5.5.2, Certidão emitida pela Junta Comercial competente que comprove o enquadramento da iicitante
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006,
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da citada Lei, alterada pela Lei Complementar n 147 de
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07/08/2014.

5.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça; ou CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA - TCU através do site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

5.6.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de
serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de
junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

6. DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes separados, lacrados, invioláveis e rubricados
no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, endereço e CNPJ da empresa, esteja escrito:

ENVELOPE N." 01 ■ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 855632/2017 E PROJETO BÁSICO.

ENVELOPE N.° 02 • PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 855632/2017 E PROJETO BÁSICO

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Os documentos insertos nos Envelopes n° 01 e 02. deverão, de preferência ser entregues numerados
seqüencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e
exame correspondentes.

6.4. Os licitantes que se interessarem em participar da presente Tomada de Preços sem o envio de
representantes, deverão enviar 02 envelopes (Documentos de Habilitação e Proposta de Preços) para o

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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seguinte endereço; Sede da Prefeitura à Praça Centrai, Centro, Feira Nova do Maranfião - MA, na Comissão
Permanente de Licitações - GPL. ^
6.5. A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhào-MA, não se responsabilizara por envelopes,
extraviados ou que não tenham sido entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até a hora marcada para a
abertura da Sessão. ^ ^ ^ ^
6.6 Após o recebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o encerramento da admissao de
novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a participar do certame.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n® 01, devidamente fechado e rubricado no fecho,
contendo a seguinte documentação:

7.1.1. Relativa a Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercido;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

e) Cédula de Identidade e C.P.F., conforme o caso. do titular da firma individual, dos sócios das
sociedades civis ou comerciais e dos diretores no caso das sociedades anônimas.

7.1.2. Relativa a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

7.1.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

7.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943, e
certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE, bem como dos sócios.

7.1.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;

7.1.2.7 Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

7.1.2.8 Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com rol completo das
atividades que compõe o objeto deste edital, dentro do prazo de validade, no qual deve estar
expressamente declarado que a concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades o
objeto estrito deste certame, sob pena de inabilitação.

7.1.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.1.3. Relativa a Qualificação Econômico-financeira

7.1.3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do demonstrativo das contas de
lucros e prejuízos que comprovem possuir a PROPONENTE boa situação financeira; O Balanço
deverá ser autenticado na Junta Comercial do Estado.

71 3 2 A comprovação da boa situação financeira do PROPONENTE será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado maior do que 1
(um), em todos os índices aqui mencionados:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.1.3.3 As empresas que apresentarem qualquer dos índices relativos à boa situação financeira igual ou
menor que 1 (um) deverão comprovar relação dos compromissos assumidos pela PROPONENTE que
importem na diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada
em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação. A comprovação será feita
mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor.

713 4 As empresas deverão apresentar, quando de sua habilitação comprovação do patrimônio liquido
mínimo no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, considerados os
riscos para a administração, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através
de índices oficiais.

7.1.3.5 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da
Demonstração do Resultado levantado com base no mês Imediatamente anterior á data de
apresentação da proposta.

7.1.3.6 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPEED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso
do arquivo SPEED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil).

7.1.3.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

7.1.3.8 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei rf 11.101,
de 9 2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante e no âmbito federal, bem como a execução
patrimonial dos sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.1.4 DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

7 1 4.1 A empresa participante deverá oferecer a titulo de garantia de manutenção da proposta, confonne o
Art. 31, 111, da Lei n° 8.666/93. no valor de 1% do valor global estimado para a contratação, podendo
optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

7.1.4.1.1 Se a opção da garantia for caução em dintieiro, o iicitante deverá recolher o valor exigido como
garantia mediante Depósito em uma conta em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO/MA, a ser indicada pela Tesouraria.

71412 Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no Pais, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a Iicitante
desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias a
contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

7.1.4.1.3 Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no Pais, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA, com o prazo de validade de no mínima 90 (noventa) dias a contar da data de
recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

7.1.4.2 A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente, na Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, com sede à Praça Central, Centro, Feira Nova
do Maranhão-MA. em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das OBiOOhs (oito horas) às
12:00hs (doze horas), até o um dia útil antes da sessão, do seguinte modo:

7.1.4.2.1 No caso de opção pela "Caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de depósito em
banco na conta que deverá ser consultada junto a tesouraria do município ou através da Tesouraria
desta Prefeitura Municipal. Se empresa iicitante efetuar o depósito em banco, deverá apresentar o
comprovante do depósito.

7.1.4.2.2 No caso da opção pelo "Seguro Garantia" o mesmo será feito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato,
devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de
notificação da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA. Deverá a apólice conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibitidade, de inalienabiiidade e de
irrevogabílidade.

7.1.4.2.3 No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do Iicitante, fornecida por um banco localizado
no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabiiidade e de irrevogabílidade.
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7.1.4.2.4 A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a
contar da data da entrega das propostas de preços;

7.1.4.2.5 Na hipótese de não conclusão do processo ücitatòrlo dentro do prazo de validade da proposta e/ou
prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a
Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual
período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatòrio; Nesse caso,
tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante
recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas
todas as condições da proposta de preços apresentada.

7.1.4.1.4 A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, após a decisão que
inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e
no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do
vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada
como garantia do contrato.

7.1.5 Relativa à Qualifícaçâo Técnica

7.1.5.1 Comprovação de visita técnica ao local da obra, assinada pelo responsável técnico ou representante
legal da empresa e atestado pelo responsável do Município, podendo ser utilizado o modelo apresentado
no Anexo V - Declaração de Visita ao Local dos Serviços, que deverá ser juntada a Documentação de
Habilitação;

7.1.5.1.1 Para a realização da vistoria técnica, a empresa deverá enviar o seu representante, que se
identificará através da apresentação de documento de identificação em original e documento^ que
comprove o vínculo com a empresa licitante, a qual deverá ser realizada até 01 (dia) dias úteis
anteriores a data de abertura do referido certame.

71.5.1.2 O atestado de visita técnica é um documento habilitatório relacionado à comprovação da
qualificação técnica do licitante. Ela está determinada na Lei de Licitações, em seu art. 30, inc. III.
"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a; llt - comprovação, fornecida
pelo órgão licitante, de que, recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação";

7.1.5.2 Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
entidade profissional competente.
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71521 As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a
contratação o visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

7.1.5.3 Certidão de inscrição pessoa física dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil, Geológo e Engenheiro
Ambiental) da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia
(CREA), da região da sede da empresa,

7.1.5.4 Atestado (s) de capacidade técnica - operacional que comprove (m) que a licitante tenha executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou
ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as do ob]eto da
presente licitação, que seja atendida nos atestados a parte de relevância referente a construção e
também a de perfuração de poço artesiano.

7.1.5.5 Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, profissional de nível superior integrante do
quadro permanente da empresa reconhecido (s) pelo CREA. detentor de atestado (s) de
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram
executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico- CAI, que comprove ter o
profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço(s), com características similares ao
objeto da licitação, que seja atendida a parte de relevância referente a construção pelo Engenheiro
Civil e a de perfuração de poço artesiano pelo Geológo.

a) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

7.1.5.6 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta
licitação, podendo ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IV deste Edital, caso lhe seja
adjudicado vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da
Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou
superior:

a) O nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilidades
técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante.

7.1.5.6.1 A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita mediante juntada de cópia de.
ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de
pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do
contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum do detentor do atestado
apresentado.

a) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da
mesma;

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato
este que inabilitará todas as envolvidas.

7.1.5.7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora
da licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito
de eximir-se de responsabilidades.
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7.1.5.8 Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessário, poderá ser fornecida peia
Comissão Permanente de Licitação.

7.1.5.9 Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante,

7.1.6 Outros Documentos:

7.1.6.1 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
anos. de conformidade com o disposto no Art. 27, inciso V, da Lei Federal n^ 8.666/93, no modelo do Anexo III;
7.1.6.2 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários a

habilitação.

7.1.6.3 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitação-CPL,
localizada na sede da Prefeitura Municipal, ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, mediante a
apresentação do recibo de entrega a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

7.1.6.4 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será
devolvida a proponente.

7.1.6.5 Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua habilitação na forma do § 2 , do
Artigo 32, da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente dirigente, proprietário ou procurador, devidamente
identificado, nos termos do modelo do Anexo II deste edital;

7.1.6.6 Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciària e de Segurança e
Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo VII.

7.1.6.7 Carta da Empresa Licitante, assinada pelo titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada,
comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando;

a) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados; . . , . x

b) Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, disponibilizando pessoal técnico
especializado e não especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado na prestação dos serviços;

o) Que executará os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital.

d) Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência^ equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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e) Que manterá na obra, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompantiamento
da execução do Contrato,

7168 Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade da equipe técnica, devendo
constar o nome e a qualificação de cada membro indicado, assim como instalações, maquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação.

a) As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela licitante
nesta alínea estarão sujeitos a vistoria "in loco", pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão/MA. Por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da
CONTRATANTE;

7.1.6.9 Certidão emitida pela Junta Comercial competente que comprove o
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar n 123, de 14/12/2006^
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da citada Lei, alterada pela Lei Complernentar n
147 de 07/08/2014. A validade da certidão referida neste item corresponderá ao prazo fixado no
próprio documento. Caso a Certidão não contenham expressamente o prazo de validade, a Comissão
Permanente de Licitação convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade
superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

7.1.6.10 Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos exigidos, salvo no
caso de licitante que comprove, nos termos do item 7.1.6, deste Edital, a sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, tenham alguma restrição. A esta licitante, fica assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, à critério da COMISSÃO, para reapresentação da
documentação devidamente regularizada.

a) A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo previsto no subitem
anterior implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os iicitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente certame
llcitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.1.7 É de exclusiva responsabilidade das Iicitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

7.1.8 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data. identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

7.1.9 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.
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7.1.10 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.1.11 A COMISSÃO se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

7.1.12 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os
serviços objeto da presente licitação, com exceção da;

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica,
b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial, e da Certidão Negativa de Debi os
Trabalhistas - CNDT. a Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal,
que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

7.1.13 É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabaltrista
apresentadas pelos licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, conforme dispõe a
norma aplicada á espécie.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS

81 A Proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada seqüencialmente e sem
rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da
empresa, em papel timbrado devendo conter:

8.2 Carta Proposta, no modelo do Anexo VI, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente
habilitada em papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o
preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional,
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta,

8 3 Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo corn os
quantitativos da Planilha Orçamentária constante do Anexo IX deste Edital, com preços unitanos e totais
dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;

8 4 Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha
Orçamentária, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais
aplicados;

8.5 Cronograma FIsico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações
solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso previstos no Anexo IX,

8 6 Demonstrativo detaltiado da Composição do percentual adotado para o BDI - Beneficio e Despesas
Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as Informações pertinentes e observadas as
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restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões
do Tribunal de Contas da União;

8.7 Planima de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contentia as
informações pertinentes;

8.8 Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da
abertura da sessão do processo licitatório.

8.9 As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60
(sessenta) dias corridos.

8.10 Prazo de execução da obra; é de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviços;

8.11 Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7, nos termos dos artigos 7° e 14 da L® n.° 5^194 de 24
de dezembro de 1966 e da Resolução n.° 282 de 24 de agosto de 1983 - GONFEA deverão,
necessariamente, ser assinados peio representante legai da empresa e por Engentieiro/Arquiteto,
devidamente registrado no CREA/CAU. com identificação e número do seu registro.

8.12 A Prefeitura Municipal poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas.
Neste caso tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facuKado ao
licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta nao poderá ser
modificada.

8.13 Na hipótese do Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados por igual número de dias.

814 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos onginais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela
Comissão,

R 1«Í Aq nmnnstaR imoressas deverão ser arnmpanhadas de PEN PRIVE ou outro tipo de
mídia eletrônica, contendo todas as DÍanilhas orçamentárias, composição de custos,
cronoaramas e demais elementos constantes, em formato .xls/.xlsx (excel), iguais a versão
impressa, desbloqueadas ou sem senhas de proteção.

8.16 Nos valores propostos serão consideradas apenas duas casas decimais. Ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

8.17.1 ocorrendo discrepância entre o valor numérico e o por externo, de tal forma que torna inexequível a
proposta, a COMISSÃO poderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a eventual erro de
digitação por parte do Licitante.

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1 O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes procedimentos:
9.1.1 Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, as vistas dos licitantes presentes serão abertos os

ENVELOPES N® 01 - Documentação de Habilitação que será examinada e rubricada pelos membros
da COMISSÃO e pelos licitantes presentes.

9.1.2 Concluído o exame da documentação a COMISSÃO declarará HABILITADOS ou INABILITADOS os
licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.
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91 3 Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor Recureo o que
constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato a abertura dos ENVELOPES
N® 02 • Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.

914 Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, devidamente
lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.

915 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 9,1.3., a COMiSSÃO suspendera a
Sessão, iavrando Ata circunstanciada dos trabaihos até então executados. Nessa hipótese, os
ENVELOPES N® 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelos licitantes e
Membros da COMISSÃO, permanecerão sob guarda e responsabilidade do Presidente da
COMISSÃO, até que se reabra a Sessão.

9.1.6 Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a COMISSÃO, comunicará, por escrito, corn
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes, data, hora e local de reabertura da
Sessão de continuidade do certame.

917 Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, a contar da data da Adjudicação do objeto desta Licitação, ao vencedor do
certame, serão destruídos pela COMISSÃO, independentemente de notificação ao interessado.

918 A COMISSÃO poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou requisitar informações,
incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de HABILITAÇÃO apresentados,
sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria constar
originalmente nos documentos, consoante permite a Lei Federal n® 8.666/1993.

9.1.9 No iulqamento da DOCUMENTAÇÃO a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitação.

9.1.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 3°, do artigo 48, da Lei Federai
n" 8.666/1993.

9111 Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação para Habilitação
de acordo com as exigências editalícias e, INABILITADOS os licitantes que deixarem de apresentar
quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular.

9.1.11.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.11.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n
147/2014, cujo termo inicial coresponde ao momento em que a proponente for declarada vencedora
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.11.1.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. Implicará na decadência
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70 .

16



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PPFFFITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuizo da sanção
prevista no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso. sera facultado a
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que sera assegurado o exercício do
direito de preferência as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas
estiverem no intervalo de empate previsto no item 10.6.

9,1.11.1.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela COMISSÃO.

9.1.13 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários a
habilitação.

9.1.14 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será
devolvida a proponente.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os ENVELOPES N° 2 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados, divulgando a COMISSÃO aos ®
condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da COMISSÃO e licitantes
presentes.

10 2 As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos preestabelecidos neste Edital Na
análise das ofertas a COMISSÃO verificará a conformidade de cada Proposta com os requisitos do Edital,
desclassificando as desconformes ou incompatíveis.

10.3.O julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo considerada
vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e ofertar o menor preço por
global da proposta.

10 4 Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas-padrão de impostos.
■  "tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso o licitante goze de isenção, beneficio ou se

enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota diferenciada devera informa-lo em sua
Proposta, justificando assim, percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos.

10.5. Na análise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração de todas as etapas da obra. Considerar-se-a, assim, que a nao
indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário
para a execução dos serviços conforme projetados significa tacitamente que seu custo esta diluído pelos
demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e nao
ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação.

10 6 As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até 10% (dez por
■  cento) superiores a proposta mais bem classificada, serão consideradas ernpatadas com a primeira

colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra,
para apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que
após análise desta, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

10.6.1.Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada não ter
sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10 7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2°, <10 a^igo 3°
da Lei Federal n° 8.666/1993, proceder-se-á ão desempate, por sorteio, em ato publico, para o
as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos no artigo 44, da Lei Complementar
123/2006.

lO.B.No julgamento da Proposta a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não altere a sustância da
Proposta dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 48 da Lei Federal n°8666/93, as propostas que.
a) Não atenderem as exigências deste Edital, Incluindo os seus anexos ou ainda, contenham cotação
para serviços não previstos, variantes, ou oferecerem vantagens nao previstas no instrumento
convocatório, , . .
b) Apresentarem preços superiores aos preços praticados no mercado ou preços inexequiveis,
c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. ^
d) Apresentarem preços ou quaisquer outras condições baseadas em cotação de outra licitante. ^
e) Alterarem a planilha de quantitativos fornecida pela Prefeitura Municipal (acréscimos, diminuições,
supressões de quantitativos e/ou itens e subitens da planilha).
f) Também serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem valores unitários
superiores aos valores unitários estimados peia administração.

1010 A Comissão poderá realizar diligências ou requisitar informações, incluindo esclarecimentos e
detalhamentos sobre a PROPOSTA sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento
ou informação que deveria constar originalmente na Proposta.

10.11. Após a fase de classificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO.

10.12. Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

10.13. A proclamaçào da classificação das propostas será efetuada mediante publicação na imprensa oficial e
será colocado à disposição dos interessados, cabendo aos iicitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da intimação ou da lavratura da ata, em face do julgamento das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:
11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
o) Anulação ou revogação da Licitação,
d) Rescisão do Contrato;
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, na hipótese do § 3 , do artigo 87, da
Lei Federal n" 8.666/1993. no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

1114 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação-CPL que após Notificação aos demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido
no § 3". do artigo 109. da Lei Federal n" 8.666/1993. se manifestará, submetendo o Recurso a decisão do
Prefeito Municipal.

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse caso. a
validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.
11.1.6. A intimação dos atos referentes a habilitação ou inabilitação do licitante. julgamento das propostas,
anulação ou revogação da Licitação, rescisão do contrato ou suspensão temporária, será feita mediante
publicação na imprensa oficiai.

11.1.6.1. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na Sessão em que for divulgado o julgamento da
habilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente aos interessados e lavrada a ata.

11.1.7. Transcorrido o prazo recursal será homologada a adjudicação.

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
12.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu julgamento, o

Prefeito Municipal homologará o resultado e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.
12.2. O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de

oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

12.3. Homologada a licitação, a empresa adjudicatária será convocada, para no prazo de 05 (cinco) dias úte^^s
assinar o Contrato, de acordo com os artigos 56 e 64. da Lei Federal n® 8.666/1993 e condições da
Minuta do Contrato, Anexo VIII, deste Edital.

12.3.1.0 prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez. por igual período,
quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Prefeitura Municipal.

12.3.2.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido neste
subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-a a penalidade de
suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. caso em que a Prefeitura Municipal
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Inclusive quanto aos preços atualizados, se
não preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64. § 2" da Lei Federal n
8.666/1993.

12 4 Constam no Anexo VIII ■ MINUTA DO CONTRATO, as condições e os demais elementos necessários a
execução da obra. tais como: valor, prazos, condições de pagamento, condições de recebimento dos
Serviços, responsabilidades das partes, garantias, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da
contratação, de acordo com os requisitos legais do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.5. O prazo de execução dos Serviços será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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expedição e recebimento da Ordem de Serviço,

1251 o prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado, em conformidade
com o disposto no artigo 57, inciso i, §§ 1° e 2° da Lei Federai n° 8.666/1993.

12.6. O prazo máximo para início das obras e Serviços é de 05 (cinco) dias consecutivos contados da
data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipai.

12 7 As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem
crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive
quanto a parecer jurídico, atualização da Documentação de Habilitação e garantia de contrato.

12 8 A CONTFíATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e ou
supressões, que se fizerem necessários até o limite estabelecido no art. 65, § 1. da Lei n. 8.666/1993,
do valor inicial atualizado do contrato.

12.9. A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, na
forma do artigo 70, da Lei Federai n" 8.666/1993.

12.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

1211 A CONTRATADA deverá manter um 01 (um) Engenheiro Civil/Arquiteto, no mínimo, como Preposto,
' aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para apresentá-la na execução do contrato (artigo
68 da Lei Federal n® 8.666/1993).

12.12. A CONTRATADA deverá instalar e manter, no canteiro de obras, sem ônus para a Prefeitura Municipai,
um escritório e os meios necessários a execução da fiscalização e medição dos serviços.

12.13. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos adotados pela
Prefeitura Municipai, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos
serviços,

1214 O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a
76, da Lei Federai n® 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatòno "as built.

13. DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será balizada pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei
8.666/93.

13.2. A Fiscalização das obras/serviços será feita diretamente por
responsabilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n 8.666/93. a quem
compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram.

13 3 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que
estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e corn a melhor técnica
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscaiizaçao, aos
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serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
13 4 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro
dos termos do Contrato, dando contiecimento do fato à autoridade competente, responsável pela execução
contrato,

13 5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
penalidade contratual. A Fiscalização Informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu
com os documentos necessários, e em caso de muita, a indicação do seu vaior.
13 6 Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, responsável pelo
acompanh— do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.
13.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da Integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13.8. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO Inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTFÍATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
13.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o contrato.

1310 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO, a qualquer hora, e em toda a area abrangida pelo serviço,
por pessoas devidamente credenciadas.

13.11. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu fiscal credenciado.
13.12. A FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

13.13. As instruções e demais comunicações da FISCALIZAÇÃO a CONTRATADA devem ser expedidas por
escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.
13.14. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma fisico-financeiro e os preços unitários
serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada.
13.15. As medições constarão de Foltias-Resumo, memória de cálculo e planiltias contendo a relaçao de
serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

141 Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma - Físico Financeiro
apresentado pela CONTRATADA, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e
contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Prefei ura Mumapaf
formalmente designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de
Medição referente ao mês de competência.

14.2. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a primeira Medição dos serviços, somente
poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos.

a) Registro da obra no CREA/CAU/MA, caso obrigatório para a execução da obra.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra;
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização da obra,

14.3 O pagamento referente a cada Medição estará condicionado a comprovação da ^
Contratada, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da
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seguinte documentação:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciária;

b) Certidão Negativa perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através da apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.
14.4 Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado o número do Contrato. As mesmas, só serão liberadas

para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões,
sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas a CONTRATADA para correções, não se alterando a data
de adimplemento da obrigação.

14.5 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de Empenho, emitida
pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução dos Serviços.

14.6 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega a Prefeitura Municipal dos documentos de
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que. se nao
atendido, implica em desconsideração pela Prefeitura Municipal dos prazos estabelecidos.

14.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência contratual sob
responsabilidade da licitante Contratada.

14.8 Não constituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA
serviços desnecessários a execução das obras e que forem realizados sem autorização previa da
Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabelecida no Edital.

14.9 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
14.10 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do

serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de
adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

14.11 As faturas apenas serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão-MA e se não contiverem erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata,
devolvidas à Contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação em
conformidade com o parágrafo anterior.

1412 O cronograma Fisico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências do Termo de
' Referência/Projeto Básico e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo
com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro
documento hábil.
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15. DO RECEBIMENTO DA OBRA

15.1. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da
data da solicitação.

15.1.1. O Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das
cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento
Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo detenninado
pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no artigo 69, da Lei Federai n 8.bbb/l9yd.
15.1.2. A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA terá até 90 (noventa) dias para,
através de Comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas,
emitirem parecer conclusivo e. no caso de projeto, aprovação da autoridade competente.
15.1.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às
suas expensas. complemente ou refaça os serviços rejeitados, Aceito e aprovado o serv^o/projeto a
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos
Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação
da caução contratual.

1514 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão de Laudo Técnico pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA sobre todos os serviços executados.
15.1.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de
Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
15.1.6.0 recebimento provisório transfere para a Administração a responsabHidade civii pela guarda do
bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a verificação da qualidade, quantidade
e conformidade do material com a proposta e conseqüente aceitação.

15.1.7,0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civii. principalniente quanto a
solidez e segurança da obra ou do Serviço, nem ético-profissionai pela perfeita execução do contrato
dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato.

15.1.8.Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, a
CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para tanto considerado o prazo
da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação.
15.1.9.Quaisquer modificações no decorrer do Serviço em questão serão processadas através de Termo
Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro dos previstos na lei.

16. DAS SANÇÕES

16.1. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) incidentes sobre
valor da etapa ou fase em atraso.

16.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência escrita;
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; , - ,
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto Perdurarern
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitaçao perante a própria autoridade

le.S^^Afsa^^õL^prelittetna aiineas "a', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
le^r Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reiatóno
rssrr® ...«-
1^6^ o'iX'da^íjia°podítà descwilado dos pagamentos devidos pela Preteitara Municipal ou rabfadas
diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,
16.7. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as muitas que lhe tenham

16 8^ Apó^a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se a comunicação escrita a
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão (excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora), constando o fundamento legal.

17. SUBCONTRATAÇÂO

17.1 As iicitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para
parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta P" Çento^
Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior relevância
estabelecrios^no^P^^^^^^ fempresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar indicadas e
qualificadas pelos Iicitantes com a devida identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos

17.3 No momento da análise das propostas, devera ser apresentada a Declaraçao de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser mantida a regularidade ao ^
contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei Complementar
14712014 e alteração posteriores.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, com base na Lei
Federal n** 8.666/1993 e demais Legislação aplicada à espécie,

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do
vencimento.

18.3. Os Iicitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas especificações e
detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou
verbal.

18.4. Qualquer cidadão é parte legitima para o Preserte Edital por da
Lei devendo protocolar o pedido junto ao Protocolo Geral da COMISSÃO PERMANENTE DE LIO Ç ,
'  _ _ . . , /M-n. ec nnc nnn Caíra MriMa Hn Maranhãn - MAPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Praça Central Centro Feira Nova do Maranhão - MA, no horário das 08h00 às 12h00 horas, de 2= a 6 = feiraató'05 ffco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nes caso a
COMISSÃO julgar e responder a Impugnação em ate 03 (três) dias uteis, conforme 9 ■ § '
da Lei Federal n'' 8.666/1993. No caso de Licitante, o prazo para impugnaçao sera ate o segundo dia util qu
anteceder a abertura dos envelopes nos termos do § T desse mesmo artigo.

18.4.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18 4 2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, tendo-o aceito sern
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses
em que tal comunicação não terá efeito recursal.

18.4.3. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.
18 5 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou na
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente a Sessão de abertura dos envelopes com
poderes para esse fim.

18.6. Nenhum documento apresentado será autenticado em Sessão.
18 7 A CONTFtATADA deverá cumprir a Legislação Especifica sobre Segurança e Medicma do Trabalho,
conforme exigido pelo Ministério do Trabalho-MT e estabelecido nos termos da Lei Federal n 6,514/1977.
18 8 O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado na obra deverá ser consfituido de elernentos
competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, e ter registro em
carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços/obras.

18 9 A CONTFtATADA deverá fornecer obrigatoriamente, a todos os seus empregados, sem ônus para os
mesmos e para a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, os Equipamentos de Proteção
Individual EPI'S a que se refere a Norma Regulamentadora-NR n° 06, da Portaria n 3.214/1978, do Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.

18.10. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte.

1811 Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e amda
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se valida a notificação encaminhada ao endereço
fornecido.

18.12. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham
adquirido o presente Edital.

1813 Os llcitantes ficam Informados sobre os termos da Lei n° 12.846, de ̂  de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5 , V.
correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou d^a
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

18.14. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO I - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

ANEXO II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação
ANEXO III - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico
ANEXO V - Modelo de Declaração de Visita ao Local da Obra
ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta

ANEXO VII - Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabaitiista,
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho
ANEXO VIII - Minuta do Contrato

ANEXO IX - Termo de Referência/Projeto Básico

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. 26 de outubro de 2021.

ckson Macedo Rocha
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

26



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PPFPFITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.;TPN."_/_-CPL

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa . inscrita

no CNPJ n® , cumpre os requisitos legais para a qualificação como micro empresa ou empresa de
pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
Assinale a qualificação da empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPU

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.:TPN.' /2020-CPL

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n"
8.666/1993, que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa inscrita no
CNPJ n®, I a participar desta Licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou
concordata.

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- GPL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA jurídica
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART, 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref,:TPN.° /2021 -CPL

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa
inscrita no CNPJ n" para fins do disposto no

iriclso V do art 27 da Lei Federal n° 8666/1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nao emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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TOMADA DE PREÇOS N® 003/2021- CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: TP N." /2021 - OPL

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no
CNPJ sob o n» Pf
representante legal infra-assinado, indicar o Engenheiro/Arquiteto inscrito no

portador da Cl
O  jComo

responsável técnico na execução dos serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe.
n

Local e data

Nome e Assinatura do Representante Legal {nome da empresa e do seu representante legal, com a
devida identificação e qualificação)
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TOMADA DE PREÇOS N°003/2021- CPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: TOMADA DE PREÇO N° - CPL

A (a empresa licitante), por seu{s) Representante(s) legal ou responsável técnico, infra-assinado(s),
DECLARA que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, constatando
as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e ao ambiente onde os mesmos serão
executados, conforme exigido no Edital.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal ou responsável técnico (com a
devida identificação e qualificação)
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.iTPN." /2021 -CPL
Prezados Senhores,

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n
8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital, . «
2 Propomos a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, pelo preço total a seguir indicado, a
execução dos serviços objeto da Licitação em epigrafe, obedecendo as estipulaçoes do correspondente
Edital deste certame e asseverando que:

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes nas
Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados,
especialmente a referente a segurança e medicina do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na TOMADA DE PREÇOS N°
003/2021- GPL, nos termos do Edital, o valor de R$ XXXX (XXXX), estando já incluídos neste valor todas
as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos hidráulicos, eletromecanicos e elétricos,
tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução da
obra.

4. Prazo de execução dos serviços: XX (XXXXX) dias consecutivos, contado a partir da data da assinatura
da Ordem de Serviço, conforme cronograma, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão/MA.

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sua
entrega,

6 Anexos à Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários, Cronograma
Fisico-Financeiro. Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do Percentual adotado para
o Benefício e Despesas indiretas-BDl.

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefon^ CNPJ N*^
Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco XXXX, Agência n" XXXX e Conta Corrente n XXXX.
8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n® XXXX, CPF n" XXXX,

Local, data.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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TOMADA DE PREÇOS N°003/2021- CPL

ANEXO Vil

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA
E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: TP N.*' /2020-CPL

Prezados Senhores,

A empresa inscrita no CNPJ n® corn sede
por intermédio de seu representante legal o

^sría) .R.G.n» cpf n»
^  ̂ ' DECLARA para os fins de direito, caso seja
declarada vencedora'do*ce"^^^^^ o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a
observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se
pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo
equipamentos de proteção.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL

ANEXO Vlil

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n" XXXX/2021
Processo Administrativo N" I202'\

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura MunicipaNe Feira Nova ̂
Maranhão-MA, locaiizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ o "
70, representada peia Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n" 019560942001-0 SSP-MA e CPF
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de , órgão público, inscrita no CNPJ sob o n

,  representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de , o(a) Sr°fí ■
incrritnra^ nn P.PF n" 6 RG n° SSP/_. doravante denominado CONTRATANTE e
rSi lado a empresa . inscrita no CNPJ n° . localizada na

, neste ato representada peio(a) Sr^(®) . inscrito(a)
nn rPF n® p RH , doravante designada simplesmente "CONTRATADA", tem,
entre si ajustado o presente contrato decorrente da TOMADA DE PREÇOS N» 003/2021- CPL submetendo-
se as partes às disposições constantes Lei Federal n'' 8.666/1993, suas alterações e pela Lei Complementar
123/2006, suas alterações e as cláusulas e condições seguintes;

PLAUSULA PRIMEIRA* DO OBJETO DO CONTRATO
Constitui obieto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO
REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 85563^2017,
conforme condições e especificações constantes do Anexo X - Projeto Básico e demais anexos do Editai.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato
e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo n° 078/2021 e o que são partes integrantes
do contrato, independente de transcrição:

a) Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL;
b) Projeto Básico;
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c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço unitano.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá a conta de recurso específico, em conformidade com a
seguinte classificação Orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

17.512.0811.1023.0000 ■ CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite estabelecido no art. 65°, §r da lei 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA ■ DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para a execução dos Serviços objeto desta licitação será de
(  ) dias após emissão da Ordem de Serviço podendo ser prorrogado nos termos do § 1° do artigo
57 da Lei 8.666/1993;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato terá vigência de ( ) dias, contados a partir da
sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações
acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos.

CLAUSULA SÉTIMA • DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ■ A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, por técnicos designados na forma do Art.
67, da Lei 8,666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA • A Fiscalização das obras/serviços será feita diretamente por uma equipe técnica
que atuará sob a responsabilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n°
8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o integram.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perarite a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

SUBCLÁUSULA QUARTA ■ A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
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sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade competente,
responsável pela execução do contrato.

SUBCLÁUSULA QUINTA ■ Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

SUBCLÁUSULA SEXTA ■ Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à autoridade
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA ■ A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

SUBCLÁUSULA OITAVA ■ Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto do contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA NOVA - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o contrato.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA ■ Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO, a qualquer hora, e em toda a área
abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu fiscal
credenciado.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle da
execução dos serviços, até a sua conclusão.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ As instruções e demais comunicações da FISCALIZAÇÃO a
CONTRATADA devem ser expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências
diárias.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma fisico-
financeiro e os preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e
planilhas contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

CLAUSULA OITAVA ■ DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em cumprimento ao
Cronograma Físico - Financeiro apresentado pela CONTRATADA, de acordo com as
preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇAü
da Prefeitura Municipal, formalmente designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do
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respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a primeira Medição
dos serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos.

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra;
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização da obra;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento referente a cada Medição estará condicionado a comprovação da
Regularidade Fiscal da Contratada, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de
pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciária; . ^ ^

b) Certidão Negativa perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através da apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais:
e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado o número do Contrato. As mesmas,
só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou
omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas a CONTRATADA para correções, não se alterando
a data de adimplemento da obrigação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota
de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução dos Serviços.
PARÁGRAFO SEXTO - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega a Prefeitura Municipal dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada,
que, se não atendido, implica em desconsideração pela Prefeitura Municipal dos prazos estabelecidos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência
contratual sob responsabilidade da licitante Contratada.

PARÁGRAFO OITAVO - Não constituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA serviços desnecessários a execução das obras e que forem realizados sem autorização previa
da Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabelecida no Edital.

PARÁGRAFO NONO - Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados,
PARÁGRAFO DÉCIMO - A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte
da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro
de 1994.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As faturas apenas serão liberadas para pagamento depois de aprovadas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA e se não contiverem erros ou omissões, sem o que
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serão, de forma imediata, devolvidas à Contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento
da obrigação em conformidade com o parágrafo anterior.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O cronograma Físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender
as exigências deste Termo ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta
licitação Com base no cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de aconlo com a
programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento tiabil,

CLAUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Competirá a CONTRATADA;

a) Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aplicação de todo material necessário à execução dosserviços, com base nas Especificações Técnicas e Planilhas de Custos, ,„h=ihn
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham causar na infraestrutura existente na area de trabalho
ícercas estradas casas etc.) durante a execução dos serviços. . * -t »
i SdeSunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA/Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU as Anotações de Responsabilidade Tecnica-ARTs/Registros de ResponsaWidade TecRRTs referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos teriTios da Lei n 6. ,
d) Comunicar-se, sempre que necessário, formalmente com a Prefeitura Municipal, através de fax, e no caso
de informações mais extensas e/ou transferências de arquivos, pelo correio eletrônico.
e) Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local
das obras/Serviços e fornecimentos. . , • . ̂

fj Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais no local das obras/Serviços e fornecimentos. _
g) Colocar tantas frentes de Serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita execução das

». .o... »

os ônus e obr^ações concernentes à Legislaç&o tnbulána, Uabalh^a.
securitária previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do Serviço contratado junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia CREA/CAU do local de execução das obras e Serviços
j) Manter Preposto, no local de Serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (artigo 68, da
kf SpoliMÍliza?íe%^Lde o inicio das obras até o encerramento do contrato, pelo * oue
despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que
venham a ser cobrados.
h  Para liberação da última fatura, faz-se necessário apresentar: ^ innn^ctne o

1.1) Certidão de quitação de débitos, referente ás despesas com agua, energia, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados,
1.2) Relatório fotográfico de todas as etapas da obra; k-ivi rrt
1.3) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/ Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
devidamente registrada no CREA/CAU .

ml Durante a execução dos Serviços e obras, caberá a contratada as seguintes medidas.
m 1) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada), RT peia obra com a respectiva Anotação de
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Responsabilidade Técnica-ART/Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, n° do Contrato e
CONTRATANTE (SAF), conforme Lei n' 5.194/1966 e resolução CONFEA n" 198/1971;
m.2) A placa de identificação das obras e Serviços deverá ser afixada em local de fácil visualização e
deverá estar em conformidade com os modelos e padrões estabelecidos pelo órgão contratante,
permanecendo desta forma até a conciusão da obra e sobre permanente manutenção,
m 3) Manter no canteiro de obras um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações dianas
referentes ao andamento dos Serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias,
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras/Serviços,
m.4) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no canteiro de Serviços;
m.5) Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer
danos causados á União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras/Serviços, e,
m.6) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso^ dos equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à Legislação pertinente,

n) Na execução dos Serviços, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender as seguintes normas
e praticas complementares:

n.1) Projetos, Normas Complementares e demais especificações Técnicas;
n.2) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, Inciusive normas de
concessionárias de Serviços públicos;
n.3) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA;
n.4) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

o) A CONTRATADA deverá ter em seu quadro de empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo
de acordo com o artigo 3®, da Lei Estaduai n° 9.116/2010. _ _
p) A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de Habilitaçao e
qualificação exigidas na licitação. ^ . .
q) Fornecer e utiiizar, na execução dos serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e matenais novos
e de primeira qualidade; j
r) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salarios do pessoal,
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
a incidir sobre O presente Contrato; ^ ^
s) Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que
ficará sujeita as penalidades previstas na legislação ambiental vigente. . . ■
t) Efetuar análise minuciosa de todo o Projeto Básico e Especificações Técnicas, esclarecendo junto a
CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e, possíveis
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;
u) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto
Básico, editai e contrato.

V) Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas no Projeto Básico, nao se
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONTRATANTE.
w) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdência social e
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de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;
x) Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços
y) É obrigação da contratada manter a caução válida e atualizada até o Termo de Encerramento Fistco

z) A contratada deverá conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente
ao objeto contratado aos órgãos de controle interno e extemo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Competirá a CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei
n®. 8666/93; . ,

b) Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços
solicitados; ^ , . .

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada; ~ ^ ^ *

d) Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução do Contrato;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; - ■ , ,
f) Informar, por escrito, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, indicando horário, local e

pessoal responsável;
g) Exigir da Contratada a imediata correção de serviços mal executados e substituição de equipamentos

e acessórios em desacordo com o especificado no contrato;
h) Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança;
i) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na prestação de

Serviços; ^ ■ x j u • «
k) Proceder as advertências, muitas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS SANÇÕES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes a espécie.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato ou, não tendo sido esse designado, ao Prefeito
Municipal, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição, . _
PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da Notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo
78, da Lei Federal n" 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que
caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuizo das penalidades pertinentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato assegurara
a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateraimente, mediante Notificação por oficio entregue
diretamente ou por via postal, sem prejuizo da aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em
processo administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A hipótese do não requerimento da Medição ou paralisação não justificada da obra
por tempo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão unilateral do presente instrumento contratual por parte
da contratante segundo os termos expostos no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO REAJUSTAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato ser
reajustado pelo índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do
CONTRATADO. ^ ^ ,
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base da planilha
orçamentária, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período
12 (doze) meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os mesmos serão
reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice
para Obras Públicas Portuárias, apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, apllcando-se a seguinte
fórmula:
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Rg 11-Io X V Io

R = Valor da parcela de reajustamento procurado Io = índice de preço verificado no mês de apresentação da
Proposta que deu origem ao contrato,
11 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor. -
PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de calcuio referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, nao
sendo consideradas comunicações verbais.

CUUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará pubiicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n" 8.666/1993.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO

As partes elegem do Foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente
contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada
e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

(MA) ^de de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

/CPF/MF

/CPF/MF
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021- CPL

ANEXO IX

ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

(DISPONIBILIZADO EM MÍDIA E OU IMPRESSO)

EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.

PROJETO BÁSICO

Planilha Orçamentária

Gronograma Fisico-Financeiro

Planilha de Composição de BDI

Planilha de Composição de Encargos Sociais
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DE 24 MELHORIAS SANITARIAS

DOMICILIARES, COM BANHEIRO, CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE SEPTICO,

SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS, FILTRO DE CERÂMICO, CHUVEIRO

E CAIXA DE PASSAGEM

0 presente projeto tem por objetivo a construção de 24 melhorias sanitárias domiciliares no

município de Feira Nova do Maranhão- MA, visando a dotar as residências com este tipo de

melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão desprovidas de soluções

adequadas para o destino final e tratamento dos dejetos sanitários domiciliares.

1 OBJETIVO

Estas especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao desenvolvimento

dos obras e serviços relativos a construção de módulos sanitários, a serem construídos no

município.

2  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (MATERIAIS E SERVIÇOS)

2.1 Limpeza do térrenò

A limpeza do terreno compreende os sen/íços de capina ou roçado, destoca, deslocamento,

e/ou remoção, que permita que a área fique livre de raízes, tocos de árvores, pedras, etc.

Deverá ser providenciada a remoção de todo o entulho e detritos que venham a se acumular

no terreno de implantação dos módulos sanitários.

2.2 Locação

A locação do módulo sanitário e do sistema de tratamento do esgoto doméstico adequado ao

terreno (fossa séptica e/ou sumidouro e/ou filtro anaeróbio e/ou vala de Infíltração) na

propriedade do beneficiário será definida de acordo com as condições sanitárias e do espaço

disponível no terreno, conforme Ficha de Locação de cada Benefíciário, já pré-definida pelo

engenheiro do município.

Obs: A locação deverá ser realizada com a utilização de equipamentos adequados e com

acompanhamento do responsável (engenheiro fiscal) no município, sendo que o rnesmo deverá

comprovar a viabilidade das instalações da fossa e sumidouro/vala de infiltração, no local

escolhido.

2.3 Estrutura e Fundações - Impermeabilização

O concreto a ser utilizado na construção do módulo sanitário deverá possuir traço 1:3,5:3,4. Após

a retirada das fornias será aplicado impermeabilízante (duas demãos) sobre a face em contato



com os tijolos. Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto

quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. As superfícies a serem pintadas

deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. Deverão ser aplicadas a brocha

ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e outra de cobertura, após a completa

secagem da anterior. Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização,

deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até

no mínimo, 10 cm das faces laterais.

As fôrmas e escoramentos deverão apresentar resistência necessária para que, sob ação das

cargas e das variações de temperatura e umidade, não deformem.

A espessura do recobrimento das barras de aço das peças estruturais deverá ser de no mínimo

1,5 cm de concreto (e ̂  1,5 cm). A amarração das barras será executada com arame cozido n°

16, respeitando rigorosamente o projeto estrutural. Precauções especiais deverão ser tomadas

para garantir que durante a concretagem as barras mantenham suas posições.

Como proposta de padronização, a fundação a ser utilizada será do tipo "direta/rasa" (viga

y  baidrame). Porém, se constatada pelo engenheiro responsável pela fiscalização no município, a

necessidade da utilização de outro tipo de fundação, essa deverá ser projetada, quantificada e

incluída no item "Serviços Adicionais" da Planilha Orçamentária para posterior aprovação da

FUNASA.

2.4 Contrapíso :

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver pèrfeitamente nivelado. Após

a compactação interna e no perímetro externo do terreno, sobre ésse deverá ser aplicada uma

camada de brita n° 02, apilóada, com 5,0 cm de espessura. Posteriormente, sobre essa camada

deverá ser executada uma camada com espessura de 5,0 cm de concreto traço 1:4:8, com

impermeabilizante.

O piso deverá ter declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo, para que ocorra o perfeito

escoamento de água.

O executor deverá se certificar que o caimento para o ralo está correto e que o desnível da área

de banho é pelo menos 2,0cm mais baixo que da área restante do banheiro, podendo este

desnível ser chanfrado, porém necessário estar bem definido.

Deverá ser aplicado o piso cerâmico com argamassa colante tipo AC -1, e acabamento com

rejunte flexível.

Calçada - Deverá ser construída uma calçada em volta do conjunto, conforme o projeto, de forma

que após concluída deverá resultar em uma superfície plana com 5 cm de espessura e com cota

de no mínimo 10 cm acima do solo. A calçada deverá ainda ser executada com argamassa de

cimento e areia média traço 1:3 e não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências,

depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura.

2.5 Alvenaria

As paredes serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, de boa qualidade, com
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dimensões e cores uniformes, cantos e arestas vivas. Os tijolos deverão ser assentados em pé

(1/2 vez), com argamassa mista de cimento e areia média, no traço 1:4, conforme a planta

gráfica. As fiadas deverão ser Individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível

de bolha e prumo.

2.6 Revestimento

Toda a alvenaria deverá ser chapiscada e aplicada massa única para recebimento de pintura,

internamente e externamente.

Chapisco: As aivenarias da edificação serão Inicialmente protegidas com aplicação de

chapisco, homogeneamente distribuído por toda a áréa considerada. Serão chapíscadas

paredes (internas e externas) por todo o seu pé-díreíto. Sendo que o chapisco será de cimento

e areia grossa no traço 1:3, com espessura mínima de 5 mm.

Massa única,, para recebimento de pintura: em argamassa traço 1:2:8 (cimento, cai e

areia média), preparo manual, aplicada manualmente em faces Internas e externas de paredes,

espessura de 20mm.

2.7 Cobertura

A estrutura de madeira será executada com frechais e caibros de 5cmx6cm, dispostos a

cada SOcm e ripas de:1,5cmx5cm, todos em madeira-de-!ei, prevendo beirais laterais e de
fachada com 40cm de extensão.

O telhamento será com telha céramíca tipo canal, assentada çóhn observância dos alinhamentos

longitudinal e transversal, preyendo-se o emboçamento dos u|tjmas.iladas.laterais e do beirai da

fachada principal, bem como b encaliçamento da primeira fiada da parte mais alta, junto as

paredes de sustentação do reservatório e do ponto de ultrapassagem da coluna de ventilação

na telha.

2.8 Esquadrías

2.8.1 Porta

Aporta será em madeira-de-lei, tipo almofada, nas dimensões do projeto (0,60x2,10) m,

devendo ser dotada de 03 (três) dobradiças metálicas 3x3", incluindo parafusos e 02 (dois) e

uma fechadura. Será assentada em caixilho. O caixilho, por sua vez, será fixado a parede com

a utilização de 12 (doze) pregos de 3"x9", com argamassa (cimento e areia lavada media), traço

1:3.

Será utilizada uma fechadura tipo externa, sendo que as dobradiças e parafusos deverão ser de

aço galvanizado de 3". Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade,

acabamento e dimensões correspondentes aos das peças de fixação e de acordo com as normas

da ABNT.

2.8.2 Janelas

A janela será confeccionada com esquadria de ferro do tipo basculante, incluindo a pintura
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esmalte sintético, 2 demãos, com fundo zarcáo e com vidro fantasia comum (canelado ou

martelado), com espessura de 4 mm.

2.9 Pintura

2.9.1 Pintura Interna Tinta Acrílica

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura a que se destinam.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As tintas

aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções

recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de

pincéis.

As paredes internas serão pintadas (2 demãos). Sendo que cada demão de tinta deverá ser

aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará enrugamentos e

deslocamentos.

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a umidade

e alcaiinidade elevada acarretam danos à pintura.

As tintas serão aplicadas .sobre;'::,substrato isento de óléd, graxa fungos, algas, bolor,
eflcrescências e matériaís Soltos. ú..;:

Nos ambientes internos, as pinturas serão rèalizadas em condições de clima que permitam

manter abertas as portas e a janela basculante. . ^ ;

2.9.2 Pintura Externa -»■ Tinta Acrílica

As paredes externas serão pintadas com tinta ACRÍLICÀ (2 demãos), sendo que cada demão de
tinta deverá ser aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará enrugamentos
e deslocamentos.

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a umidade
e alcaiinidade elevada acarretam danos á pintura.

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa fungos, algas, bolor,
eflorescências e materiais soltos.

Nos ambientes externos, as pinturas não serão efetuadas nas ocasiões de ocorrência de chuvas
e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar.

2.9.3 Pintura das esquadrias Esrnalte Sintético Brilhante
A porta e a Janela deverão ser pintadas com esmalte sintético alto brilho (duas demãos), na cor

e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, tendo ainda uma demão de
antiferruginoso (zarcào). A pintura deverá ser realizada conforme as especificações do fabricante
da tinta, em se tratando do preparo da superfície (lixamento e lavação), demãos é diluição.



2.10 Instalações Hidráulicas - Água Fria

As instalações hidráulicas de água fria do módulo sanitário consistem em tubos e conexões de

PVC no diâmetro de 25 mm, abastecidos diretos da rede pública, ou caixa d'água existente. Para

as ligações vindas diretamente da rede de abastecimento, deverá ser instalada a tubulação de

25mm da rede até a entrada do módulo, obedecendo declívidades e assentamento eficiente.

Antes da aplicação do chapisco e do reboco na alvenaria, as tubulações serão embutidas nos

rasgos das paredes de alvenaria. As conexões serão em PVC, com bucha de latão inclusa.

2.11 Instalações Sanitárias

As instalações sanitárias são as tubulações que direcionam os efluentes líquidos dos vasos

sanitários, lavatórios e chuveiro para o sistema de caixas de inspeção e posterior tratamento.

Serão tubos de PVC, com junta elástica (anel de borracha), próprios para este tipo de aplicação,

com diâmetros de 40 e 100 mm.

2.12 Instalação de Louças e Acessórios

2.12.1 Vaso Sanitário

O vaso sanitário será de lou^, linha comercial, nos padrões da ABNT, na cor branca (incluindo

assento sanitário de plástico padrão popular), fixado no piso com parafuso de x 85 mm ou

maior quando'indicado pelo fóbrícante.. Deverá ser utilizada bucha plástica compatível com o

tamanho do parafuso e arruela de proteção lisa. O vaso deve estar perfeitamente alinhado com

a parede, a uma distância adequada de forrha a permitir a ligação do tubo de qüéda ao mesmo.

Deverá ser utilizada bolsa de ligação entre o vaso e a tubulação de lOOmm, incluindo parafusos

todas as conexões nas bitolas adequadas, visando' a adèquada Instalação e o bom

funcionamento do vaso sanitário. O aparelho não poderá tér trincas ou defeitos de fabricação e

deverá ser testado e estar em perfeito estado de uso.

2.12.2 Caixa de Descarga

A caixa de descarga deve ser plástica com volume de 6 litros, ligada à tubulação através de

engate flexível e ao vaso por tubo de queda de sobrepor com comprimento de 1,50 m, no

diâmetro de 40 mm. O tubo de queda deve ficar alinhado e fixado à parede do módulo, com

braçadeira, conforme indicado em planta. Não deverão ser utilizadas ferramentas para dar aperto

aos engates.

2.12.3 Lavatórío

o lavatòrlo será de louça. ílnna comerciai, com coluna, nos padrões da ABNT, na cor branca. O

aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabricação e deverá ser testado e estar em perfeito

estado de uso. A saída do esgoto deverá ser sífonada, saída pelo piso, conforme projeto.



2.12.4 Chuveiro

O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar

Instalado na altura de 2,10m e o registro será Instalado a uma altura de 1,00 m do piso acabado.

Deve ser garantida a perfeita vedação das roscas e o perfeito alinhamento do chuveiro, que

deverá ficar na horizontal e perpendicular a parede e na linha média do box.

2.12.5 Torneiras e Registros

A torneira para aplicação no tanque externo será do tipo metálica de bancada, com diâmetro 0

1/2". Para aplicação em pia lavatórla interna deverão ser empregados tomeiras curtas e metálica

com diâmetro de 0 1/2".

Torneiras e registros deverão ser instalados sem folgas, em posição perfeitamente horizontal e

perpendicular a parede, ajustando-se ao reboco e centralizada em relação ao seu uso, o mesmo

valendo para os registros de pressão com canopla metálica de mesmo diâmetro.

Os registros de chuveiro deverão ser empregados em material metálico. O registro de manobra

para manutenção hidráulica do módulo deverá ser Instalado em parede externa e próximo de

tanque em altura máxima de 0,20 m de piso, em local evitando quebra e danos por esbarramento

de transeuntes.

2.12.6 Ralo

No piso do módulo deverá serinstaíadç ralo sifonado com grelha com diâmetro de 100 mm,

perfeitamente ;nlyelada com o.plsp^e.dlstâncra de O,OS.m. de paredes, sendo que toda a

água do módulo deverá escorrer em sua direção.

2.13 Destino dos Dejetos Líquidos

Todos os elementos aqui especificados, deverão ser locados conforme Implantação da ficha de

locação de cada beneficiário, respeitando sempre as dimensões de distanciamentos e divisas,

tais como:

a. 1,50 m das construções, dos limites de terreno, dos sumidouros, das valas de

infiltração e do ramal predial de água;

b. 3,0 m de árvores e de qualquer ponto da rede pública de abastecimento de água;

c. 15,0 m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza.

Os efluentes líquidos oriundos do lavatório, ralo sifonado e tanque, serão encaminhados

para a caixa de inspeção, construída em alvenaria, conforme descrição abaixo (ver projeto). Os

efluentes oriundos do vaso sanitário, serão encaminhados para Fossa Séptica de câmara única,

conforme projeto. Posteriormente será encaminhado para o sumidouro.

Para disposição final será utilizado sumidouro dimensionado para solo argilo-arenoso tipo 1 e

tipo 2), com baixo coeficiente de percolação, conforme projeto em anexo.

Em locais com terrenos de características diferentes, deverá ser realizado teste de percolação

para redimensionamento do sumidouro, de acordo com o previsto em projeto.



Poderá também ser utilizada fossa pré-moldada, esta devendo atender as especificações

mínimas estipuladas no projeto.

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário

devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade

constante. Recomendam-se, conforme NRB 8160, as seguintes declividades mínimas:

2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou Inferior a 75mm;

1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 10Omm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento

de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante a

colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou

irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a

integridade da tubulação a ser Instalada. Se o solo for argiloso, após instalação e verificação do

caimento, os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm.

Após recobrimento dos tubos poderá ser a vaia recoberta com solo normal.

2.13.1 Caixa de Inspeção

Trata-se de uma caixa de inspeção sirnpies, conforme especificação da NRB 8160, portanto,

deverá ser confeccionada em alvenaria revestida com massa (cimento e areia, com espessura

mínima de 2 cm) terdimensõ^ internas mínimas de: 60 x BO x 60,-sendo esta elevação em

alvenaria executada a partir dó preparo com lastro de brita (3 cm) e;base em.conçreto^magro (5

cm) para elevação em fieiras de tijolo de 1/2 vez, sendo as.dúas últimas fieiras superiores,

assentadas em tijolos de 1 vez, para preparo/recebimento da moldura que receberá a tampa em

concreto com elevação máxima de 20 cm acima do nível do terreno, essas fieiras deverão ser

revestidas externamente de acordo com o projeto. Á moldura para acopiamento da tampa deverá

ser executada em concreto com utilização de ferragens, conforme projeto, para maior resistência

da mesma, com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre a base

e encaixe a moldura, conforme projeto.

2.13.2 Tanque Séptico

O tanque séptico é uma unidade de tratamento primário de esgoto doméstico, na qual é feita a

sepamçâo e transformação da matéria sólida contida no lodo.

Para o formato cilíndrico, como consta no projeto arquitetônico, deverá ser confeccionada em

alvenaria de tijolos de 6 furos, meia vez, revestida com massa (cimento e areia), espessura

mínima de 2 cm. As dimensões geométricas mínimas serão de 0 1,32 m (diâmetro Interno) x

1,95 m (profundidade mínima), sendo 1,25 m de profundidade útil. Deverá receber uma base em

concreto magro, com espessura mínima de 6 cm sobre um lastro de brita. A tampa de cobertura

deverá ser circular com 1,54 m de diâmetro e espessura mínima de 6 cm, em concreto armado,

conforme projeto.

Deverá ser realizado, para recebimento da tampa de concreto, uma soleira (anel com 5 fiadas)



de tijolos de seis furos, assentados em uma vez, sendo que estes náo poderão ultrapassar a 20

cm acima do nível do terreno. O revestimento desta estrutura (anel) deverá ser executado tanto

internamente quanto externamente com massa (cimento e areia), espessura mínima de 2 cm

para evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme projeto.

2.13.3 Sumidouro para solò arenoso

É uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de inspeção e da fossa

séptica no solo.

Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria

circular (nada impedindo que ele tome formato retangular).

As paredes serão formadas por tijolo de 6 furos em parede de meia vez, sem nenhum

-rejuntamento, a fim de permitir o escoamento líquido dos efluentes sanitários.

No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma taxa de

infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente.

A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 5 fiadas

tijolos de 1 vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do terreno.

Esta estrutura (anel) deverá ser revestida tanto internamente quanto externamente com massa

(cimento e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas,
conforme projeto. A tampa deverá ser executada em concreto.atrnado, circular, e, espessura

mínima de 6 cm, com as,iduasi.faces, lisas, sem deformidades-para melhor assentamento sobre

a base (anel), conforme projeto. \ ■, . .

2.13.4 Sumidouro para solo argiloso

É uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de Inspeção e da fossa
séptica no solo.

Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria
circular. No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma
taxa de infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente.
A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 6 fiadas
tijolos de 1 vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do terreno.
Esta estrutura (anel) deverá ser revestida tanto internamente quanto externamente com massa
(cimento e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas,
conforme projeto. A tampa deverá ser executada em concreto armado, circular, e espessura
mínima de 6 cm, com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre
a base (anel), conforme projeto.
Inicialmente, escavar considerando o diâmetro extemo do sumidouro até altura de anel/soleira
de sustentação de tampa em projeto em média de 0,60 m. Nesta altura, iniciar o assentamento
de tijolos a partir de base sólida de fundo para construção do anel, conforme projeto. Concluído
construção do anel, dar prosseguimento de abertura de sumidouro com diâmetro intemo livre
mais paredes até a profundidade de projeto.



2.14.0 Instalações Elétricas

O sistema elétrico será distribuído em dois circuitos; A - chuveiro e circuito B - iluminação/tomada

a partir do quadro de distribuição de luz e força com capacidade para três disjuntores. A fiação

a ser utilizada será de cobre rígido ou flexível nas bitolas 10 mm' para o circuito A e 2,5 mm'

para o circuito B, conforme projeto. Cada circuito deverá receber a proteção de seu respectivo

disjuntos, também conforme o projeto. A fiação deverá estar protegida por eletroduto flexível de

"Á', embutido na parede de alvenaria.

Especial atenção deverá ser dada à instalação do chuveiro, que deverá possuir fiação de

aterramento independente.

A ligação final com a rede de energia elétrica será de responsabilidade do engenheiro executor

da obra, que deverá verificar a adequação da rede elétrica da residência para suportar esta nova

demanda de energia.

2.14.1 Tanque

Será instalado um tanque de lavar roupas 1.40 x 0,55 cm e assentada em dois suportes

executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte extema do abrigo onde

também será dotado de uma torneira e terá proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

;  _ i r,

2.14.2 Reservatório

O reservatório, com vplume^de 310 litros, poderá ser de polietilenp, fibra de vidro, PVC,

ou similar, não.çontehdo aniianto na suá composição, devendo ser instalado em .superfície lisa,

sem qualquer ondulação ou quinas, obedecetido à orientação dò fabricante. Deverá também,
ser resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem que se.dêforme ou detériore, uma vez

que será instalado na área extema da casa.

O material do reservatório não deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a

proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de micro-organismo, quando em contato com
a água, ou qualquer produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco. Deverá ser

'  resistente à abrasâo ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalação ou de
limpeza da caixa e deverá poder ser furado para a instalação das canalizações, sem apresentar
fissuras ou rachaduras.

O reservatório deverá ser instalado com tampa, de fornia a ficar centralizado, bem fixado

na base de apoio, e ter volume confomie indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou

qualquer sinal de vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou
de qualquer outro material de construção.

2.14.3 Instalações Hidráulicas do Reservatório

As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC rígido, conforme

detalhe do projeto, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o material
utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á:



□  Limpar a bòisa da conexão e a ponta do tubo e retirar ó brilho das superfícies a serem
soldadas com auxílio de iixa apropriada;
□  Limpar as superfícies iixadas com solução apropriada;
□  Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincei ou com a própria
bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soidadas;
□  Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.
As tubuiações aparentes serão sempre fixadas na aivenaria por meio de braçadeiras ou
suportes.

2.14.4 PIA DE COZINHA

Será instalada uma pia de cozinha em aço Inox 1.20 x 0,55 cm e assentado em dois
suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo
onde também será dotado de uma torneira apropriada para pia e terá proteção em cerâmica de
1.20x0,80 cm.

2.14.5 FILTRO DOMÉSTICO

Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cerâmico em tamanho
médio ou grande acornpanhado de 2 ou S.veias e torneira para filtro.

2.14.6 CAÍXA DÈ GORDURAEM AL\^NARIA COM TAMPA ^ ;
Será Instalado oi caixa dé gordura com tampa em PVÇ para receber as.aguas da pia

de cozinha a qual será interligada através de tubos_ de esgoto,de 50 mm ao sumidouro.

2.15.0 Serviços Finais

A obra deverá ser entregue em' perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os
equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente
ligadas às redes de serviços públicos (água, luz).

Feira Nova do Maranhão, outubro de 2021

Í-3M1119791925
Laíse Vargas

Engenheira Civil CREA MA 111870192-5



OBRA:

COMPOSTO:

LOCALIDADE:

DATA:

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

Conjunto sanitário constituído de:Abi1go, Instalações hidráulica e sanitária, caixa d'água, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

I Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

1.0

1.1

1;1.1

SINAPI AGOSTO/2021 ENCSOCIAIS: 89,05% BDI:25%

«ü

BANHEIRO

SERVIÇOS PREUMINARES

Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas
Dontaletadas. sem reaoroveitamento

10,40 74077/001 35,38 367,95

1.1.2 Escavação manual em solo, prof.até 1,5M 0,67 79517/001 48,10 32,32

1.2

1.2.1

1.2.2

SUB-TOTAL

FUNDAÇÕES
Alicerce em pedra bruta argamassada. seção de (30x30)cm

Baidrame em alvenaria dobrada de tijolo cerâmico com furos

0,58

0.29

5122

83519

344,60

105,38

400,27

198,49

30,35

1.3

SUB-TOTAL

ALVENARiA DE VEDAÇÃO

228,84

1.3.1

1.3.2

Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9xl9xl9CM , 1 vez(espessura 19cm),
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada],
oreoaro manual lunta lem

Cobogó de concreto (elemento vazado), 7x50x50cm assentado com argamassa
traço 1:4 (cimento e areia]

16,15 73935/002

0,25 73937/001

61,42

159,67

SUB-TOTAL.

991,93

39,92

1.031,85

1.4

1.4.1

1.4.2

PAVIMENTAÇÃO

Corrtrapiso/lastro de concreto nio-estrutural, e=5cm, preparo com betoneira

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo grês de dimensões 35x3Scm
aplicada em ambientes de área menor oue Sm'. AF 06/2014

1,98

3,22

73907/003

87246

20,82

55,74

SUB-TOTAL.

41,22

179,48

220,70

1.5

1.5.1

1.5.2

Estrutura em madeira aparelhada, para telha cerâmica, apoiada em parede

Cobertura em telha cerâmica tioo canal, com calicamento e reira bica.

5,46

5,46

73931/003

73938/004

59,94

32,13

SUB-TOTAL.

REVESTIMENTO DE PAREDES

327,27

175.43

502,70

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo
manual da areamassa

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes
com área maior que lOm», espessura de 20mm, com execução de talisca

Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm,
preparo manual da areamassa

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou seml-
grês de dimensões 40x40cm aplicada em ambientes de área maior que 5m^ até
a altura de l.SOm

26,60 74199/001

26,60

26,60

11,80

87536

75481

87269

'45,19

22,56

30,01

60,72

SUB-TOTAL.

1.202,05

600,10

798,27

716,50

3.316,92

1.7

1.7.1

1.7.2

1.7.3

1.7.4

1.7.5

CALÇADA

Alicerce e baidrame em alvenaria de uma vez de tiioio cerâmico
Escavação manual em solo, orof.até 1,5M

Reate rro compactado manualmente

Contraptso/lastro de concreto nao-estruturai, cscm, preparo com tetoneira

Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm,
oreoaro manual da areamassa

0,12

0.35

0,33

2,46

79517/001

83519

53527

73907/OO3

73922/003

48,08

114.17

29,15

25,92

SUB-TOTAL.

5,77

39.96

9,62

63,76

153,24

Página 1 de 6



OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

Conjunto sanitário constituído deAbrígo, instalações hidráulica e sanitária, caixa d'água, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

COMPOSTO:

LOCALIDADE: I Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: SINAPi AGOSTO/2021 ENCSOaAIS:89,OS9i BOI: 25%

JN^ÈM
L||boi4í^ ■•5. ."J-

1.8 ESQUADRIA DE MADEIRA

1.8.1
Porta de madeira de lei, tipo almofadada (0,60x2,10, esp 10 mmindulndo caixa
edobradica e fechadura (trincoi.

unid 1,00 73933 615,91 515,91

SUB-TOTAL 615,91
1.9 SUPORTE DE APOIO PARA 0 RESERVATÓRIO ELEVADO

1.9.1
Laje de concreto armado l:3:4(dmento, areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6
mm

m* 0,03 73346 1368,52 41,05

SUB-TOTAl 41,06
1.10 INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS

1.10.1

Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para
reservatório elevado (incluindo tubulações de alimentação, distribuição e
descarga e extravasor com registros

unid 1,00 899S7 71,20 71,20

1.10.2
Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para
lavatório

unid 1,00
COMPOSIÇÃO

EM ANEXO
37,15 37,15

1.10.3
Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para
caixa de descarga externa

unid 1,00 COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

37,15 37,15

1.10,4' Torneira para lavatório em pvc unid 1,00
SINAPI

INSUMOS-
11832

26,89 26,89

1.10.5 Chuveiro comum em plástico branco, com cano unid 1,00
SINAPI

INSUMOS-

1368

4,81 4,81

1.10.6 Registro de nressão bruto . unid 1.00 89349 20,00 20,00

1.10.7
Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para
rhMveirn

unid 1,00 89957 71,20 71,20

SUB-TOTAL 268A

1.11 INSTALAÇÕES SANITARIAS

llLl
Ponto de esgoto embutido para lavatório, em tubos e conexões de PVC rígido
soldável, diâmetro 40 mm. Inclusive, interligação â caixa sifonada

unid 1,00
COMPOSIÇÃO

EM ANEXO
77,42 77,42

1.112

Ponto de esgoto embutido para vaso sanitário, em tubos e conexões de PVC
rígido soldável, diâmetro 100 mm, inclusive, coluna de ventilação, ligação para unid 1,00 89957 61,20 61,20

1.113
Caixa sifonada com grelha, em PVC rígido soldável, medindo (100x100) mm. unid 1,00 89707 22,74 22,74

1114
Caixa de Inspeção em alvenaria, tampa de concreto, medindo (35x35x35) cm,
reve.stida com areamassa de cimento e areia no traço 1:3

unid 1,00 74104/001 131,32 131,32

SUB-TOTAL .... 292,68

1.12 LOUCAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

112.1

Vaso sanitário sifonado de louça branca padrão popular, com conjunto para
fixação para vaso sanitário com parafuso, arruela e bucha - fornecimento e uiild 1,00 6021 120,71 120,71

1.12.2
Caixa de descarga plástica de sobrepor (externa), com tubo de descarga e
engate flexível

unid 1,00
SINAPI

INSUMOS-

1030 1
31,50 31,50

1.12.3
Lavatório louça branco suspenso 2d,5x3dcm ou eaulvalente padrão popular- unid 1,00 ■ S6904 73,11 73,11

SUB-TOTAL.... ??5,37

l.W llNSTALACÃOELETRICA

1.13.1 Ponto de Luz unid 1,0C
COMPOSIÇÃO

CM «Mcvn
112,28 112,28
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OBRA:

COMPOSTO

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MÀ.

Conjunto sanitário constituído deiAbrigo, instalações hidraulica e sanitária, caixa d'áBua, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

LOCALIDADE: IMuniciplo de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

ONI0r UNim^yl

SI IPl-TDTAL 112.28
1.14 PINTURAS

1.14.1 Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas demãos m' 22,10 88487 8,86 195,81

1.14.2 Pintura a dleo. duas demãos m' 3,15 79464 - 10.29 32.41

suei-TOTAL 228.22
1.15 CAIXA DE INSPEÇÃO

1.15.1 Locacão simoles de construção sem gabarito de madeira m^ 0.42 74077/002 39,13 16.43
1.15.2 Escavação manual em solo. orof.até 1.5M m* 0,17 79517/001 48,10 8.18

1.15.3

Alvenaria em tijolo cerâmico furado SxlSxlSCM , 1 vezjespessura 19cm),
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada),
□reoaro manual iiinta Icm

m* 0,72 73935/002 61,42 44,22

1.15.4
Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo
manual da areamassa m* 0,72 74199/001 45,19 32,54

1.15.5
Emboço; para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes
com área maior que lOm', espessura de 20mm, com execução de talisca

m' 0,72 87536 23,89 17,20

1.15.6
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm,
oreoaro manual da areamassa m* 0,72 75481 30,01 21,61

1.15.7
Laje de concreto armado prémoldada de (0,50x0,50)m, com ferro CA60 de
4.6mm. m' 0,01 73346 1368,52 13,69

1.15.8 Contrapiso/Iastro de concreto não-estrutural, e=5cm, preparo com betoneira m* 0,16 73907/003 20,82 3,33

1.15.9
Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm,
oreoaro manual da areamassa m* 0,16 73922/003 25,92 4,15

1.15.10 Reaterro compactado manualmente m* 0,17 53527 29,16 4,96
SUB-TOTAl DO ITEM CAIXA DF IN>PECÂO 166.31

'  ' \V* -  •V.'.' "" ?i^^0íVV;-;V.;ntiy:rfc:a^,'í'TOTAL'DOrrEM'BANflEIR0.:i.,;íri: ':7.ai4.70
2.0 RESERVATÓRIO DE 310 LTS

2.1
Aquisição e Instalação de Reservatório de políetlleno, ç/cap. 310 litros,
incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, distribuição,
extravasor, torneira de bola, registros e conexões em PVC de 1/2"

und. 1,00 COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

257,55 257,35

.. . X'. ii--'.TOTAtD(> ITEM RESERV;LTÓRIO;;!.: <-£'.'Ví-' í:--.'íK25735
3.0 FOSSA 5EPTICA
3.1 Locacão simoles de construção sem gabarito de madeira m' 2.99 74077/002 39,13 117,00
3.2 Escavado manual em solo, orof.até 1.5M m* 4,93 79517/001 20,57 101,41

3.3

Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9xl9xl9CM , 1 vezjespessura 19cm),
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada),
oreoaro manual itinta Icm

9,90 73935/002 61,42 608,06

3.4
Chapisco rústico traço 1:3 (dmento e areia grossa), espessura 2cm, preparo
manual da arvama^sa m» 0,22 74199/001 45,19 9,94

3.5
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes
com área maior aue lOm', espessura da 20mm. com execução de talisca

m' 9,90 87536 23,89 236,51

3.6
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm,
oreoaro manual da areamassa m' 9,90 75481 30,01 297,10
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OBRA:

COMPOSTÒ:

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

Conjunto sanitário constituído de:Abrigo, instalações hidráulica e sanitária, caixa d'água, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

LOCALIDADE: I Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: SINAPIAGOSTO/2021 ENC.SOCIAIS: 89,05% BOI: 25%

- .f, ' - ..OESOTCSÓ ,
Z:C^:.Vfp!-ú4
-7?sÉmh0>'$ ãmríSEM

3.7
Laje de concreto armado 1:3:4 (cimento, areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6

mm
m' 0,15 3 1368,52 205,28

3.8 Contrapiso/lastro de concreto não-estnitural, e=5cm, preparo com betoneira m^ 2,00 73907/003 20,82 41,64

3.9
Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm,
oreoaro manual da arsamassa

m^ 2,00 73922/003 25,92 51,84

3.10 Tubos e conexões oara esgoto em PVC lOOmm unid 2,00 89714 37,76 75,52

3.11 Reaterro comoactado manualmente m' 0,15 53527 29,16 4,37

' . H^^w;^^5v;;•^-■rnTiV-*'•^wíTOTALDOITEMIK)»A8ÉPTl :^.v-^:í.V'Í:'j,-;;i;748.67
4.0 SUMIDOURO

4.1 Locação simples de construção sem gabarito de madeira m' 1,13 74077/002 39.13 44,22
4.2 Esçavacão manual em solo. orof.até 1.SM m* 2,26 79517/001 20,57 46,49

4.3

Alvenaria em tijolo çerâmico hjrado 9xl9xl9CM , 1 vez(espessura 19cm),
assentado em argamassa traço 1:4 (dmento e areia média não peneirada),
oreoaro manual iunta Içm

m* 6,28 73935/002 61,42 385,72

4.4
Laje de concreto armado 1:3:4 (cimento, areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6
mm

m' 0,05 73346 1368,52 68,43

4.5 Tubos e conexões oara essoto em PVC lOOmm unid 2.00 89714 37,76 75,52

4.6 Reaterro compactado manualmente m' 0,07 53527 29,16 2,04
4.7 Leito filtrante-fornecimento e enchimento com brita n94 m' 0,23 73873/002 143,13 32,92

TOT«;DOrrEM'SÜMIDOURO.tl:i ■iiJ^'-^':.?rÉ.--;-.-655.34

5.0 HLTRO DOMÉSTICO COMUM DE BARRO ASSADO

5.1
Distribuição de um filtro comum de barro assado acompanhado de tres velas e
torneira nrnnria nara filtro

unid 1,00
PESQUISA DE

MERCADO
119,02 119,02

.  , .N>- g:í';,«'.áí':.v::;?.:i'.-,,;.Í.TOTAL-0OlTEMFILTRO.'C0MUMDEBARRO.;... .■■,:;.ii9,02

6.0 PlftnFCOTINHA

6.1 -
Alvenaria em tijolos cerâmico furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em
arsamassa 1:4 (cimento e areia)

m' 3,32
COMPOSIÇÃO

EM ANEXO
61,42 203,91

6.2
Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo
manual da argamassa

m' 0,06 74199/001 45,19 2,71

6.3

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes
com área maior que 10m^ espessura de 20mm, com execução detalisca

m' 3,32 87536 23,88 79,28

6.4
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm, 3,32 75481 30,01 99;63

6.5 Pia aço inoxidável 130x0,60 cm com 1 cuba und 1,00
SINAPI

INSUMOS-

1746
159,00 159,00

6.6 Torneira Plástica 1/2" p/ pia und 1,00
SINAPI

INSUMOS-

11832 .

26,89 26,89

6.7 Joelho PVC soldável 90a áeua fria 20mm - fornecimento e Instalação und 2,00 89358 4,74 9,48

6.8 Sifêo flexível p/ pia e lavatório 3/4 x 1/2" und 1,00
SINAPI

INSUMOS-
5149

12,15 12,15

6.9 loplho PVC 902 esento4nmm -fornedmpntfíft instalação und 2,0( 89724 6,92 13,84

m 12.00 89448 13.39 160.68

6.11 Tnhn rie PVC solrlavei. DN = 20mm (NBR-564S) m 6,0C 89355 12,02 72.12

6.12 Luva PVC soldavel/rosca 6/aeua fria oredial 20mm x 1/2" und l.OC 89371 3,66 3.66
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OBRA: [MPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

COMPOSTO: '

LOCALIDADE: I Munidpio de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

Conjunto sanitário constituído deAbrigo, Instalações hidráulica e sanitária, caixa d'água, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

■  DKôií^i '•0^-
otí)'

6.13 Válvula em olastico branco 1.1/4" x 1.1/2" c/saída lisa 40mm o/tanaue und 1,00 86879 5,12 5,12

6.14

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou seml-
grês de dimensões 25x3Scm aplicada em ambientes de área maior que 5m* até
a altura de l.SOm

m* 0,56 87269 49,58 27,76

XJZINHA... ,;876.23
7.0 TANQUE DE LAVAR ROUPAS

7.1

Tanque monobloco de granitina ou marmorite. modelo popular com 1
esfreeador

unid 1,00 86876 127,49 127,49

7.2
Alvenaria em tijolos cerâmico furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em
areamassa 1:4 (cimento e arelai

m* 3,32
COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

67,42 223,83

7.3
Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo
manual da areamassa

m* 0,05 74199/001 45,19 2,26

7.4

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces Internas de paredes de ambientes
com área maior que lOm', espessura de 20mm, com execução de talisca

m' 3,32 87536 23,89 79,31

7.5
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm,
preparo manual da areamassa 3,32 75481 30,01 99,63

7.6
Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas demãos m* 3,32 88487 8,86 29.42

7.7 Torneira Plástica 1/2" p/ pia und 1,00

SINAPI

INSUMOS-

11832

16,89 16,89

7.8 Joelho PVCsoldável 90S áeua fria 20mm -fornecimento e instalação und 2,00 89358 4,74 9.48

7.9 Sifão flexível p/ pia e lavatòrio 3/4 x 1/2" und 1,00

SINAPI

INSUMOS-

6149

12,15 12,15

7.10 Joelho PVC909 eseoto 40mm-fomedmentoe instalação und 2.00 89724 6.92 13.84
7.11 Tubo PVC PL série R o/ ese. Ou aeuas oluviais prediais DN 40mm m 6.00 89448 .' 13,39 80.34
7.12 Tubo de PVCsoldável. DN = 20mmlNBR-5648) m 6,00 89355 12.02 72.12
7.13 Luva PVC soldavel/rosca d/ aeua fila oredial 20mm x 1/2" und 1.00 89371 3.66 3.66
7.14 Válvula em olástlco branco 1.1/" x 1.1/2" c/saida lisa 40mm o/ tanoue und 1,00 86879 5.10 5.10

7.15

Revestimento cerâmico para paredes Internas com placas tipo grês ou semi-
grês de dimensões 25x35cm aplicada em ambientes de área maior que 5m' até
a altura de 1.60m

m* 0,56 87269 49,58 27,76

»:-TOTAL"DO ITEM TANOüE DE LAVAR roupas:?:: ":--"k803.28
8.0 CAIXA DE GORDURA

8.1
Caixa de gordura simples em concreto pré-moldado DN 40mm com tampa -
fomecimento e instalação . und 1,00 74051/002 175,87 175,87

;^^-í,>;';v;v-:.-;;V.'./i75:87
TOTAL DO MSD SEM BDI 12.440.46
VALOR DO BDl (25%) '  0,25 3.110.11
TOTAL DE UMA UNIDADE DE MSD COM BDI 15.550.57

TOTAL DAS UNIDADES DE MSD's COM BDI 24,00 unidades 373.213.68
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OBRA:

COMPOSTO:

LOCALIDADE:

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

Conjunto sanitário constituído de:Abrigo, instalações hidráulica e sanitária, caixa d'áeua, tanque séptico, sumidouro, pia de cozinha, tanque de
lavar roupas, caixa de passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

I Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

WÊÊ
Wf'í
iiç ;^^CÓD.1>0^'Ç

9.0 PLACA DA OBRA

9.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado um 1,00 unidade 2113,14 2.113,14

rOTAL'DÀPLACA-i?á?;>"^:â'^fev.3&?.=e:>^r4v«'^'c^^P^^ "rrii^ví": hÍÍííÍ6).!?K?<¥- M^^;a$"fef5'fY.2:ll3,l4

lÉM

LAIS5E VARGAS-ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA11187019Z5

ma 1118701925
£i
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PROPONEm-E: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROGRAMA: SANEAMENTO BÁSICO (AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES]
PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO- MA

FiTRgglovA

'ii-Nv-i''''':''''''"'- &MNdUlGOS SQCIA15 S08RE RRE0S lpmST^Í;!y|E(tóAUSTA^OT ADES0NEÍ^ó;4V^V- -:.^" -'-C.

:^cópi60 idiifCTl%ârs. -fi
GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

AS SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

AS FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00
A TOTAL 16,80 16,80

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,91 0,00

B2 FERIADOS 3,96 0,00

B3 AUXÍUO ENFERMIDADE 0,91 0,69

B4 13â SALÁRIO 10,95 8,33

BS LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,64 0,00

B8 AUXÍUO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09

B9 FÉRIAS GOZADAS 10,53 8,02

BIO SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

B TOTAL 46,86 17,77

GRUPO C

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6,98 5,32

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,16 0,13

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,92 2,98

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,28 4,02

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,59 0,45

C TOTAL 16,93 12,90

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,87 2.99

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

D2 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,59 0,45

D TOTAL 8,46 3,44

o

rrh.i-MA 1119r0i9g9

^HEIRA CIVIL
*1925
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
programa: saneamento BÁSICO (AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES)
implantação de melhorias sanitarias domiciliares no município de feira nova do maranhão

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(M))-1

Onde:

AC

DF

R

L

I

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
despesas FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO

TRIBUTOS

Administração central ' ' ' '

Total AC = 3 00%
BilSiBmNSEfts SIKS:
Despesas financeiras : ^ . ;

n

Total DF = 0,98%
S, R e G

mmmwmmÊmm
taxa ae seguros

ta^a de riscos
taxa de garantias

0,40%

Total R= 1,77%

Lucro bruto
6,16%

Total L = 6,16%
t-T

IMÜIS
PIS

0.fiS%

COFINS ^rrr-
^ r\r\OÁ

ISSQN
2,00%

CPRB
4.50%

Total i = 10,15%

Página 1 de 1
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROGRAMA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROGRAMA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES/PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

AÇÁO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES

PROJETO: MELHORIAS SANITÁRIAS COM CONJUNTO SANlTÁBIO, VARO RANITÍBIO, RANHPiRO, 1AVATÓRID
TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS , FILTRO DE BARRO. PIA DE COZINHA
TANQUE DE LAVAR ROUPAS E CAIXA DE GORDURA. QUANTIDADE: 25,00

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
período OE EXECUÇÃO PESO

30 60 90 120 150 TOTAL %
1.0 MELHORIAS âANIVAklAS bòlUllciLIARgS 15.550.57 ■ 0,00 1,0
1.1 PLACA DA OBRA 2.113,14 2.113,14 2.113,14
1.2 . ABRIGO 7.804,70 39.023,50 39.023,50 39.023,50 39.023,50 31.218,80 187.312,80
1.3 RESERVATÓRIO 257,35 1.286,75 1.286,75 1.286,75 1.286,76 1.029,40 6.176,40
1.4 TANQUE SEPTICO .1.748,67 8.743,35 8.743,35 8.743,35 8.743,35 6.994,68 41.968,08
ib SUMIDOURO 655,34 3.276,70 3.276,70 3.276,70 3.276.70 2.621,36 15.728,16
1.6 FILTRO CERÂMICO 119,02 595,10 595,10 595,10 595,10 476,08 2.856,48
1.7 PIA DE COZIt«JHA 876,23 4.381,15 4.381,15 4.381,15 4.381,15 3.504,92 21.029,52
1.8 TANQUE DE LA\/AR ROUf^AÔ 803,28 4,016,40 4.016,40 4.016,40 4.016,40 3.213,12 19.278,72
1.9 CAIXA DE gordura 175,87 879,35 879.35 879,35 879.35 703,48 4.220,88

Subtotal: 64.315.44 62.202,30 62.202,30 62.202,30 49.761,84

BDI: 15.550,58 15.550,58 15.550,58 15.550.58 12.440,46

375.326,82
Total no mês: 79.866,02 77.752,88 77.752,88 77.762,88 62.202,18

Total acumulado: 79.866,02 157.618,89 235.371,77 313.124,64 375,326,82

•  1 1

FEIRA NOVA DO MARANHÃO. OUTUBRO DE 2021
i ENG^IVIL LAISE VARGAS

1118701925
LOCAL E DATA
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RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ÜNITARIOS

PBOPONEHTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

1.0 BANHEIRO

l^l^a em tubos e conexões de PVC cigido soldável, para lavatório
i 10 3 Tnl de dia fria embutido, em tubos e conexões de PVC rigido solddvel, para iavatõrro

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

mAo-de-obra

4750 SINAPI INSÜMOS

6111 SINAPI INSUMOS

MATERIAL

117 SINAPI INSÜMOS

400 SINAPI INSUMOS

20082 SINAPI INSUMOS

13 SINAPI INSUMOS

3767 SINAPI INSÜMOS

9868 SINAPI INSÜMOS

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

Pedreiro

Servente

Adesivo pvc em frasco de 850 gramas
Abraçadeira tipo O, d»26inm {3/4") c/ fixações, p/ tubo galvanizado
Solução limpadôra pvc

Estcpa

Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 (cor vermelha)
Tubo pvc, soldavel, dn 25 mm, agua fria (nbr-564e)

EQUIPAMENTO

O, 00

mAo-de-obra

5,81

ENCARGO SOCIAL

5,18

MATERIAL

8>14

un

un

un

kg

un

Moeda : RS

ENCARGO SOCIAL: 89,05%

BDI: 26,57%

ÜNID

SERV. TERCEIRO

Ò,00

QTD

0,3350

0,3350

QTD

0,2500

1,0000

0,1350

0,2500

1,0000

1,0000

CUSTO UNIT

10,17

7.18

CUSTO UNIT

1,53

1,12

11,61

6.19

0,78

2,74

CUSTO TOTAL

19,13

CUSTO TOTAL

3,41

2,41

CUSTO TOTAL

0,38

1,12

1,57

1,55

0,78

2,74

l.n INSTALAÇÕES SANITÁRIAS de PVC rigido soldável, diâmetro 40 nm, inclusive, interligação à caixa sifonada
1 11 1 Ponto de esgoto embutido para lavatório, em tubos e conexões de PVC rigrdo so

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MAO-DE-OBRA

2696 SINAPI INSUMOS

6111 SINAPI INSUMOS

MATERIAL

117 SINAPI INSÜMOS

20078 SINAPI INSUMOS

20082 SINAPI INSUMOS

3516 SINAPI INSÜMOS

3517 SINAPI INSUMOS

3767 SINAPI INSÜMOS

9835 SINAPI INSUMOS

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

Encanador ou bombeiro hidráulico

Servente

Adesivo pvc em frasco de 850 gramas

Pasta lubrificante p/ pvc je

Solução limpadôra pvc

Joelho pvc sold 45g bb p/ esg predial dn 4 Omni
Joelho pvc sold 90g bb p/ esg predial dn 40inm
Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 (cor vermelha)
Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr5688)

EQUIPAMENTO

0,00

mAo-de-obra

11,28

ENCARGO SOCIAL

10,04

MATERIAL

23,63

un

un

un

un

un

un

m

SERV. TERCEIRO

0,00

QTD

0,6500

0, 6500

QTD

0,4200

0,0500

0,1350

3,0000

3,0000

0,2000

4,0000

CUSTO UNIT

10,17

7,18

CUSTO UNIT

1.53

12,56

11,61

1,17

0,99

0,78

3.54

CUSTO TOTAL

44,95

un

CUSTO TOTAL

6,61

4,67

CUSTO TOTAL

0,64

0,63

1,57

3,51

2,97

0,16

14,16
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RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

PROPONENTE: PREFErTUEy\ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

1.13 INSTALAÇÃO ELETBICA
1.13.1 Ponto de Luz

mAo-de-obra

2436 SINAPI INSUMOS Eletricista

6111 SINAPI INSUMOS Servente

MATERIAL . ,

939 SINAPI INSUMOS Fio rigido, isolacao em pvc 450/750v 2,5inni2
2669 SINAPI INSUMOS Eletroduto pvc flexível corrugado 25mm tipo tigreflex ou equiv
12001 SINAPI INSUMOS Caixa pvc octogonal - 4"
20111 SINAPI INSUMOS Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20)

RESUMO DA composição

EQUIPAMENTO

0,00 .

mAo-de-obra

45,22

ENCARGO SOCIAL

40,27

MATERIAL

28,31

un

un

Moeda : RS

ENCARGO SOCIAL: 89,05%

BDI: 26,57%

SERV. TERCEIRO

0,00

UNID

QTD

2,3000

3,0400

QTD

12,0000

6,0000

1,0000

0,1500

CUSTO UNIT

10,17

7,18

CUSTO UNIT

1,17

1,63

3,75

4,95

CUSTO TOTAL

113,80

un

CUSTO TOTAL

23,39

21,83

CUSTO TOTAL

14,04

9,78

3,75

0,74

2.6 RESERVATÓRIO DE 310 LTS

e I„.Ulaçào d. Keaervatério d. polietil.»,, =/o.p. 310 litroa, incluindo i„st.lap5a. cm
torneira de boia, registros a conexões em PVC de 1/2"

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MAO-DE-OBRA

2696 SINAPI INSUMOS Encanador ou bombeiro hidráulico
6111 SINAPI INSUMOS Servente

material

3146 SINAPI INSUMOS Fita veda rosca 18mm

PVC rigido soldável da alimentação, distribuição,

UKID

extravasor.

4950 ORSE Caixa d'agua de polietileno alta densidade, cilíndrica, 310 litros

95 SINAPI INSUMOS Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 20 m.x 1/2", para caixa d'agua

96 SINAPI INSUMOS Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 2,5 tmx 3/4", para caixa d'agua
99 SINAPI INSUMOS Adaptador pvc soldavel, com flange e anel de vedacao, 50 mm

10498 SINAPI INSUMOS Massa para vidro

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

0,00

mAo-de-obra

26,03

ENCARGO SOCIAL

23,18

MATERIAL

185,37

un

un

un

kg

SERV. TERCEIRO

0,00

QTD

1,5000

1,5000

QTD

0,1800

1,0000

1,0000

2,0000

1,0000

0,1000

Página 2

CUSTO UNIT

10,17

7,18

CUSTO UNIT

2,50

124,90

8,94

11,57

27,26

6,78

CUSTO TOTAL

234,57

un

CUSTO TOTAL

15,26

10,77

CUSTO TOTAL

0,45

124,90

8,94

23,14

27,26

0,68

COMPOSIÇÃO



[lEL.ATÓfiIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UIJITARIOS

proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
PIA DE COZINHA

Alvenaria em tijolos ceraraioc furado 10x20x20om, 1/2 vez, assentado em argamassá 1:4 (cimento eareia)
TANOUE DE LAVAB ROUPAS

Alvenaria em tijolos cer^co furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (cimento eareia)
NOTA: ADOTADO A COMPOSIÇÃO DO SINAPI REGIONAL, CÓD,: 18001/001, ATUALIZANDO O INSUl^KS PARA O SINAPI DE DEZEMBRO/2015

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MÃO-DE-OBRA

4750 SINAPI INSUMOS

6111 SINAPI INSUMOS

6.0

6.1

7.0

7.2

PEDREIRO

SERVENTE

Moeda : RS

ENCARGO SOCIAL: 89,05%

BDI: 26,57%

UNID

MATERIAL

1379 SINAPI INSUMOS

6081 SINAPI INSUMOS

7267 SINAPI INSUMOS

resumo da COMPOSIÇÃO

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II- 32

MATERIAL PARA ATERRO/ REATERRO (BARRO, ARGILA OU SAIBRO) - COM TRANSPORTE ATÉ lOKM
BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO 6 FUROS

EQUIPAMENTO

0,00

MÃO-DE-OBRA

23,09

ENCARGO SOCIAL

20,57

MATERIAL

12,65

kg

m'

un

SERV. TERCEIRO

0,00

QTD

1,0000

1,8000

QTD

5,5000

0,0300

35,0000

CUSTO ÜNIT

10,17

7,18

CUSTO.UNIT

00,50

26,62

00,26

CUSTO TOTAL

56,31

CUSTO TOTAL

10,17

12, 92

CUSTO TOTAL

2,75

O, 80

9,10

ENG/CIVIL WÍSE VARGAS
CREA^-MA1118701925

FEIRA NOVA DQ MARANHÃO. QUTLJRRn DE 2021

LOCAL E DATA
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